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Santa Rosa do Tocantins, 07 de dezembro de 2018.

Prezado senhor,

Venho através do presente informar a este Egrégio
Tribunal de Contas que a Câmara Municipal de Santa Rosa aprovou os
Balanço Geral do Exercício de 2012 e 2013(Contas Consolidadas), todas com
parecer prévio favorável deste Tribunal.

Segue em anexo a cópia da ata da sessão ordinária
realizada no dia 03/12/2018 onde foi aprovada por unanimidade, assim como o
Decreto Legislativo.

Sendo o oportuno e cumprindo o que determina a
legislação, renovo neste ato protesto de elevada estima e consideração.

Santa Rosa, 07 de dezembro de 2018

VANUZA PEREIRA BRANQUINHO

Presidente da Câmara Municipal

A

Vossa Excelência

MANOEL PIRES DOS SANTOS

Presidente do Tribunal de Contas do Estado.do Tocantins
Palmas-TO.



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PROCESSO LEGISLATIVO N.° Jl 72018

"Parecer sobre a apreciação do Balanço Geral do Exercício de
2012(Contas Consolidadas), do Município de Santa Rosa do Tocantins, de
responsabilidade do senhor DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS, ex-Prefeito
Municipal desta cidade na Administração 2009-2012".

1- RELATÓRIO:

O processo ora em apreciação referem-se aos Balanço Geral do
Exercício de 2012(Contas Consolidadas), de responsabilidade do senhor
DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS, ex-Prefeito Municipal desta cidade na
Administração 2009-2012".

2- VOTO DOS RELATORES

Os presentes balancetes financeiros relativos ao ano de 2012,
após serem devidamente analisados e discutidos pelos membros da comissão,
verificamos que o mesmo está dentro das normas legais, uma vez que o
Tribunal de Contas do Estado, órgão que tem a incumbência de emitir parecer
prévio sobre as contas municipais em nosso Estado aprovou os presentes
balancetes. A Câmara Municipal atendendo o disposto no Artigo 48 § 2.° da Lei
Orgânica Municipal ao analisar e julgar os balancetes verificamos que o Tribunal
de Contas do Estado emitiu parecer prévio pela aprovação das contas
consolidadas. Dessa forma em razão de todo estudo contábil feito nas contas e
em consonância com os pareceres da ilustre Auditoria e da Douta Procuradoria
Geral de Contas, que emitiram parecer favorável pela aprovação das contas por
estarem dentro das normas legais. Dessa forma somos favoráveis à aprovação
dos presentes balanço geral do exercício 2013.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do
Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

/

UDIVAM FRANCISCO BULHÕES - R(Relator

SOUZA GOMES - Relator
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PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PROCESSO LEGISLATIVO N.° JA^y2018

"Parecer sobre a apreciação do Balanço Geral do Exercício
de 2012(Contas Consolidadas), do Município de Santa Rosa do Tocantins, de
responsabilidade do senhor DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS, ex-Prefeito
Municipal desta cidade na Administração 2009-2012".
PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a
Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião Plenária conjunta, realizada
nesta data, após passarem por um minucioso estudo e discussão no exame
dos referidos balanço geral do exercício 2012, manifestaram todos a favor de
sua aprovação, acompanhando o voto dos relatores, pelos seus próprios
fundamentos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do
Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

Pela Comissão de Constituição, Justiça eJtedação:

Vereador EVANliZA RODRléuES DE OLIVEIRA - Presidente

Vereador

Vereadora MARILENE ROD DUX - Membro

Pela Comissão de Orçamento e Finanças^

Vereador VANUZA PEREIRA BRANQUINTHO - Presidente

Vereador [VALDO SOUZA GOMES - Relator

Vereadora APARECIDA DAS DORES PINTO DOS SANTOS- Membro



ESTADO DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO TOCANTINS
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DECRETO LEGISLATIVO N° JA"/2018

"APROVA AS CONTAS, BALANCETES E BALANÇO GERAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu, Presidente, usando das
atribuições que me confere o art. 31, inciso XVI, do Regimento Interno,
promulgo o presente Decreto Legislativo

Art. 1° Ficam aprovadas as Contas, Balancetes e Balanço Geral da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa do Tocantins, referentes ao exercício financeiro de
2012, por unanimidade, ocorrida na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de
dezembro de 2018, à qual aprovou o Parecer do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins, que recomendava a "aprovação" das referidas contas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do Tocantins aos três
dias do mês de dezembro de 2018.

VANUZA PEREIRA BRANQUINHO
Presidente

útâ&ràmi&lrf&Êt
Secretario
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PROCESSO LEGISLATIVO N.°OflL/2018

"Parecer sobre a apreciação do Balanço Geral do Exercício de
2013(Contas Consolidadas), do Município de Santa Rosa do Tocantins, de
responsabilidade do senhor AILTON PARENTE ARAÚJO, ex-Prefeito Municipal
desta cidade na Administração 2013-2016".

3- RELATÓRIO:

O processo ora em apreciação referem-se aos Balanço Geral do
Exercício de 2013(Contas Consolidadas), de responsabilidade do senhor AILTON
PARENTE ARAÚJO, ex-Prefeito Municipal desta cidade na Administração 2013-
2016".

4- VOTO DOS RELATORES

Os presentes balancetes financeiros relativos ao ano de 2012,
após serem devidamente analisados e discutidos pelos membros da comissão,
verificamos que o mesmo está dentro das normas legais, uma vez que o
Tribunal de Contas do Estado, órgão que tem a incumbência de emitir parecer
prévio sobre as contas municipais em nosso Estado aprovou os presentes
balancetes. A Câmara Municipal atendendo o disposto no Artigo 48 § 2.° da Lei
Orgânica Municipal ao analisar e julgar os balancetes verificamos que o Tribunal
de Contas do Estado emitiu parecer prévio pela aprovação das contas
consolidadas. Dessa forma em razão de todo estudo contábil feito nas contas e
em consonância com os pareceres da ilustre Auditoria e da Douta Procuradoria
Geral de Contas, que emitiram parecer favorável pela aprovação das contas por
estarem dentro das normas legais. Dessa forma somos favoráveis à aprovação
dos presentes balanço geral do exercício 2013.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do
Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

Vereador CtAUDIVAM FRANCISCO BULHÕES - Relator

Vereador JCStWALDO SOUZA GOMES - Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PROCESSO LEGISLATIVO N.° JO /2018

"Parecer sobre a apreciação do Balanço Geral do Exercício de
2013(Contas Consolidadas), do Município de Santa Rosa do Tocantins, de
responsabilidade do senhor AILTON PARENTE ARAÚJO, ex-Prefeito Municipal
desta cidade na Administração 2013-2016".

PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a
Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião Plenária conjunta, realizada
nesta data, após passarem por um minucioso estudo e discussão no exame
dos referidos balanço geral do exercício 2012, manifestaram todos a favor de
sua aprovação, acompanhando o voto dos relatores, pelos seus próprios
fundamentos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do
Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

Pela Comissão de Constituição, Justiça eJRedação:

Vereador EVANIÍZA RODRIGUES DE OLIVEIRA - PresidenteEVANIÍZA RODRIGUES DE OLIVEIRA -

ClAUDIVAM FRANCISCO BULHÕES - Reli

Vereador^MARÍLENE RODRIGUES LEDUX - Membro

Pela Comissão de Orçamento e Finanças ,

Vereador VANUZA PEREIRA BRANQUINHO - Presidente

Vereador ^W^VALDO SOUZA GOMES - Relator

Vereadora APARECIDA DAS DORES PINTO DOS SANTOS- Membro



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° JX/2018

"APROVA AS CONTAS, BALANCETES E BALANÇO GERAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu, Presidente, usando das
atribuições que me confere o art. 31, inciso XVI, do Regimento Interno,
promulgo o presente Decreto Legislativo

Art. Io Ficam aprovadas as Contas, Balancetes e Balanço Geral da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa do Tocantins, referentes ao exercício financeiro de
2013, por unanimidade, ocorrida na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de
dezembro de 2018, à qual aprovou o Parecer do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins, que recomendava a "aprovação" das referidas contas.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Rosa do Tocantins aos três
dias do mês de dezembro de 2018.

VANUZA PEREIRA BRANQUINHO
Presidente

M FRANCISCO BULHÕES

Secretario



Ata da (49) sessão ordinária aos seis (6) dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito
(06/12/2018). Reuniram-se no Plenário Vereador Lucas Nunes da Silva. O total de nove (9)
vereadores conformeconsta no livro de presença. Em nome de Deuse da leiorgânica que regi
essa casa de leis, a Sr.* Presidente Vanusa deu inicio a presente sessãoconvidado o primeiro
secretário Claudivan a ler o versículo bíblico, em seguida a Ver.e Marilene fez a oração inicial.
Dando seqüência, a Presidente Vanusa passou a palavra para a Ver.a Evanuza para que fizesse
a leitura da ata anterior, que foi submetida ao julgamento dos vereadores no Plenário
Vereador Lucas Nunes da Silva, sendo aprovada por unanimidade. Na ordem do dia a Sr.*
Presidente passou a palavra de livre escolha aos vereadores. OVereador Oraldo ao fazer uso
da palavra desejou boa noite a todos, agradeceu a Deus por mais uma noite de trabalho e
pediu benção para mais uma noite de sessão. Cumprimentou a mesa na pessoa da Presidente
Vanusa, cumprimentou o primeiro secretário Claudivan, demais colegas vereadores, servidores
dessa casa e público presente. Finalizou agradecendo e desejando boa noite. Oraldo em sua
fala disse ter trazido um ofício para apreciação dos colegas vereadores a cerca do Regimento
interno, com a justificativa de existência de inúmeros erros ortografia em vários artigos.
Finalizou agradecendo e desejando boa noite. Na seqüência a Ver. ^Aparecida desejou boa
noite a todos, agradeceu a Deus por mais uma noite de trabalho e pediu benção para mais
uma noite de sessão. Cumprimentou a mesa na pessoa da Ver. i Vanusa cumprimentou o
primeiro secretário Claudivan, demais colegas Vereadores, servidores dessa casa e público
presente. O Vereador Jodivaldo ao fazer uso da palavra desejou boa noite a todos,
cumprimentou a mesa na pessoa da Presidente Vanusa cumprimentou o primeiro secretário
Claudivan, demais colegas vereadores, servidores dessa casae público presente. Pediu benção
para a semana e finalizou desejando boa noite. Aver.â Evanuza desejou boa noite a todos,
agradeceu a Deus por mais uma noite de trabalho e pediu benção para semana de sessão.
Cumprimentou a mesa na pessoa da Presidente Vanusa, cumprimentou o primeiro secretário
Claudivan, demais colegas vereadores, servidores dessa casa e público presente. Finalizou
agradecendo a Deus e desejando boa noite a todos. Na seqüência o ver.s Eliomar desejou boa
noite a todos, agradeceu a Deus por mais uma noite de trabalho e semana de sessão.
Cumprimentou a mesa na pessoa da Presidente Vanusa, cumprimentou o primeiro secretário
Claudivan, demais colegas vereadores, servidores dessa casa e público presente. O Ver. s
Claudivan ao fazer uso da palavra desejou boa noite a todos, agradeceu a Deus por mais uma
noite de trabalho, cumprimentou os colegas vereadores, servidores e público presente. Em
seguida, a Ver.^ Vanuza desejou boa noite a todos, cumprimentando os colegas vereadores,
servidores dessa casa e comunidade presente. Em resposta ao ofício do Ver.e Oraldo, a
Presidente Vanusa enfatizou que não vai colocar o oficio do nobre colega em apreciação
porque houve uma semana de discussões e correções em 2017 sobre o regimento e só agora
que o colega percebe que o regimento tem falhas e erros ortográficos. Na ordem do dia,
entraram em discursão e votação cinco (5) projetos, sendo eles: n* 006/2018; 007/2018;
008/2018; 010/2018; 011/2018. E dois (2) pareceres prévios do TCE-TO processo ns
3066/2013 com assunto "Prestação de contas consolidadas, 2012. Responsável: Domingos
Ferreira dos Santos." E o processo n« 3734/2014 com assunto "Prestação de contas
consolidadas, 2013. Responsável: Ailton Parente Araújo." Os resultados da votação foram as
foram as seguintes:
Os dois pareceres n» 3066/2013 eodens 3734/2014 Resultado: 8 votosfavorável/aprovação
e 1 voto contra/rejeição alegando não conhecer a administração dos mesmo.
Projeto legislativo n2 006/2018 que "institui a reestimativa do plano plurianual - PPA para
quadriênio 2018-2021". Resultado: 8 votos favorável/aprovação e 1 voto contra/rejeição
alegando não entendimento.
Projeto legislativo n9 007/2018 que " Dispões sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2019, e dá outras providências". Resultado: 8 votos favorável/aprovação e 1 voto
contra/rejeição alegando não entendimento.



Projeto legislativo n2 010/2018 que"Atitorira n rk»fo h» n~i *
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vereador -fbnne consta^^p^^""** "*°«-* sete (7,
essa casa de leis, aSM Presidente VamT^ * ^us eda lei orgânica que regi
secretário Claudivan ater0^^1 "T*£"*"*"* C°nVÍd*to •"^
^ dia, aSM Presidente fez Hpre^Tf*T" f"""" "°™lto *** Na —»
Para ocargo de Presidente edeTíst^s AZa ^•"^"" °Hmr aetei*>
Presidente: Jodivaldo Souza gomí £££?? '"^ **• *"-* «*«»«**
Secretario: Vanuza Pereira JSJ^SSS?J?" "-*" de °*** P
aberto avotação. Como houve afalta de *TS^2T" íí" Bü,hÕeS- Dedara
Gomes. OVer.» Edvan Gomes --S, , ^«k"*5' °"*"*» avotar foi Edvan
desejou um bom dia a•^-^T^ T* " •""" **' Presktente V^
casa epúblico presente, eporT^sIm eT*^""""^""-«*~
Jodivaldo. Dando seqüência AVer" mJ£L T W *^^ ÍnXrita e"cabeçada por
mesa na pessoa dTsr.* Pr^Ime Van '̂ ^^ Um *"* a«* cumprimenta
servidores dessa «sa e2^^^TT 1*"* "**> "*—"*
encabeçada por Jodivaldo. Averí Evlnuza\Z T """ ^ **"" inscrita
mesa na pessoa da SM Presidente VanI' "" * *t0d0S' "»»*«** aservidores dessa casa epS^Tí ^nmento" «ornais colegas Vereadores,
encabeçada por Jodivaldo. Na ££ <0C^Tí£ ^ "̂ ^
c^pnn^ntouamesanapessoadaSMPresJ^ev^r ^ "" *" * at0d°S'
Vereadores, servidores dessa casa eoúblirn 'CUmpnmento" °s demais colegas
*«• -cabeçada por ^^^^2^^^^«^«^
««mprimentou amesa na pessoa da Sr--Presidem!v ^ Um bom día a todos-Vereadores, servidores*«L. ^ ^"^ cum?"«*>*ou os demais colegas
h"*«** PorJodt^A V^r ^anTd?" ^ ^ """* « *"* â a.«^-^Vereadores, servidoresü^ZtZ^*^"***^,^e«S«sa^pJ^Ic^píe«n^e^or fim, votou sim
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